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MARINHA DO BRASIL 

CAPITANIA DOS PORTOS DE PERNAMBUCO 
 
 
 
Este Aviso de Saída deve ser entregue ao clube ou marina, antes da saída da embarcação, 
sendo responsabilidade do clube ou marina o registro e arquivamento das informações. 
Poderá ainda, ter cópia entregue a uma pessoa de confiança. 
This Float Plan shall be handed over to the club or marina, before salling, being responsability of the club or marina the record and 
filling of the information. There may be also copy left with a reliable person. 

 
DATA: _______/_______/_______.  
Date 
 

NOME DO COMANDANTE: _______________________________________________________  
Name of the Skipper:  
 

NOME DA EMBARCAÇÃO: ______________________________ TIPO: ____________________ 
Name of the boat                           Type 
 

COR: _____________________ COMPRIMENTO: ______________ BANDEIRA: _____________ 
Color      Length              Flag 
 

NÚMERO DE REGISTRO: _________________________________________________________ 
Registration number 
 

DESTINO DA EMBARCAÇÃO: ______________________________________________________ 
Destination 
 

HORA DE SAÍDA: _______________  PREVISÃO DE CHEGADA ÀS: ______________________ 
Time of departure     Estimate time of arrival 
 

NÚMERO DE PESSOAS A BORDO :  ADULTOS: ___________ CRIANÇAS: ___________________  
Number of persons on board                            Adults                                                     Children 
 

CONTATOS: 
TELEFONE CELULAR/INMARSAT/GLOBALSTAR ________________________________________ 
Mobile telefone/Inmarsat/globalstar 
 

COMUNICAÇÃO: 
FREQUÊNCIA EM QUE O RÁDIO NORMALMENTE OPERA: _______________________________ 
Radio frequency normally used 
 

FREQUÊNCIA DE SOCORRO EM QUE NORMALMENTE OPERA: ___________________________ 
Distress Frequency 
 

OBSERVAÇÕES:     ______________________________________________________________ 
Remarks                   ______________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 
 
Estou ciente que é de minha responsabilidade ter a bordo o material de navegação e 
salvatagem compatível com a viagem que irei realizar e o número de pessoas a bordo. 
I am awave that it is my responsability to have on board the navigation and life saving material compatible with the voyager i wit 
undertake and number of parsons on board 

 
_____________________________________________ 

Comandante da Embarcação 
Skipper 

 
O Aviso de Saída deve ser entregue ao clube ou marina antes da saída da embarcação, sendo responsabilidade do clube ou marina 

o registro e arquivamento das informações.  
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RECOMENDAÇÕES AO NAVEGANTE 

 
1 - RECOMENDAÇÕES AO COMANDANTE DA EMBARCAÇÃO  
 
1.1 - cumprir e fazer cumprir a bordo os procedimentos estabelecidos para a salvaguarda da 
vida humana, para a preservação do meio ambiente e para a segurança da navegação;  
 
1.2 - comunicar a Autoridade Marítima:  
 

a) qualquer alteração dos sinais náuticos de auxílio à navegação e qualquer obstáculo 
ou estorvo à navegação que encontrar;  
b) acidentes ocorridos com sua embarcação (naufrágio, encalhe, colisão, 
abalroamento, água aberta, explosão, incêndio ou varação); e  
c) infração a Lei de Segurança da Navegação (LESTA) ou das normas e dos 
regulamentos dela decorrentes, cometida por outra embarcação.  

 
1.3 - agir com prudência e observar as regras de marinharia, atentando para a estação do ano, 
os boletins meteorológicos e a zona de navegação;  
 
1.4 - ter atenção especial, antes do início de uma viagem, para que todas as peças, 
equipamentos e demais objetos existentes a bordo sejam armazenados e peiados 
adequadamente, para minimizar a possibilidade de que o seu deslocamento, em face do 
estado do mar, possa a vir a acarretar em avarias ou a ferir sua tripulação;  
 
1.5 - manter todos os dispositivos/equipamentos de proteção contra alagamento e para o seu 
combate em perfeitas condições de uso.  
 
1.6 - quando tiver de enfrentar condições climáticas adversas, manter todas as aberturas 
através das quais a água possa penetrar no casco da embarcação, adequadamente fechadas;  
 
1.7 - evitar a utilização de piloto automático sob condições climáticas adversas devido a 
impossibilidade de se adotar com presteza as mudanças de rumo ou velocidade que 
porventura forem necessárias; 
 
1.8 - ter atenção especial quando navegando com mar de popa ou de alheta devido a 
perigosos fenômenos que podem resultar em amplitudes de jogo excessivas ou em perda de 
estabilidade nas cristas das ondas, criando uma situação favorável ao seu emborcamento. Uma 
situação particularmente perigosa ocorre quando o comprimento da onda é da ordem de 1,0 a 
1,5 vezes o comprimento da embarcação. A velocidade da embarcação e ou sua rota devem 
ser adequadamente alteradas para evitar esses fenômenos;  
 
1.9 - deverá estar atento para regiões de arrebentação de ondas ou em determinadas 
combinações de vento e corrente que ocorrem em estuários de rios ou em áreas com pequena 
profundidade, devido ao fato que essas ondas são perigosas, principalmente para pequenas 
embarcações.  
 
2 - RECOMENDAÇÕES AO PROPRIETÁRIO DA EMBARCAÇÃO  
 
O proprietário de embarcação esporte e/ou recreio, independentemente da responsabilidade 
administrativa que assume perante a Autoridade Marítima, poderá ser responsabilizado 
através da Justiça Comum por qualquer ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência 
ou imperícia que cause violação de direitos ou prejuízos à integridade física ou ao patrimônio 
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de terceiros, ao conduzir a embarcação de sua propriedade, emprestá-la ou alugá-la a 
qualquer pessoa.  
 
A utilização imprudente das embarcações em condições adversas de mar ou tempo, ou fora da 
área de navegação para a qual foi habilitada, é de inteira responsabilidade do seu proprietário 
e/ou comandante perante todas as esferas (administrativa, civil e penal).  
 
3 - ACIDENTES DA NAVEGAÇÃO  
 
3.1 - RISCOS  
Na navegação de esporte e/ou recreio, os acidentes ocorrem com maior frequência com 
pessoas que não possuem experiência na condução de embarcação e, geralmente, envolvem 
embarcações alugadas. Na maioria dos casos, são abalroamentos que ocorrem quando os 
condutores se aproximam intencionalmente de outras embarcações ou de pessoas nas praias, 
em alta velocidade, em condições de mar adverso ou em áreas restritas. A fim de se evitar 
riscos de incêndio ou de lesões sérias ao corpo, deve-se evitar fogo, contato físico ou inalação 
de fumaça ou gás quando da presença de material líquido poluente na água.  
 
3.2 - CONSEQUÊNCIAS PESSOAIS  
Os acidentes referidos costumam provocar contusões no pescoço e na cabeça e tendem a ser 
fatais pelas contusões primárias ou por desfalecimento e afogamento. É recomendável que o 
Amador ou passageiro da embarcação saiba flutuar na água sem o auxílio de flutuantes ou 
outros petrechos a fim de evitar os riscos de afogamento.  
 
3.3 - COMUNICAÇÕES  
Na ocorrência de acidentes envolvendo embarcações de esporte e/ou recreio, seus 
proprietários ou condutores deverão comunicar o fato à CP, DL ou AG e à Autoridade Policial 
mais próximas. No caso de acidente fatal ou desaparecimento de pessoa, as comunicações 
deverão conter os seguintes dados: - dia, hora e localização exata do acidente; - nome da 
pessoa que morreu ou desapareceu; - nome ou número da embarcação envolvida; e - nome e 
endereço do proprietário e do condutor. A CP, DL ou AG providenciarão o competente 
inquérito administrativo com o objetivo de apurar as causas determinantes, para posterior 
julgamento pelo Tribunal Marítimo. 
 
3.4 - ASSITÊNCIA E SOCORRO À VIDA HUMANA  
Qualquer pessoa é obrigada, desde que o possa fazer sem perigo para si ou para outrem, a 
prestar auxílio a quem estiver em perigo no mar ou nas vias navegáveis interiores. Qualquer 
pessoa que tomar conhecimento da existência de vida humana em perigo no mar ou nas vias 
navegáveis interiores deverá comunicar o fato à CP, DL, AG ou às autoridades estaduais ou 
municipais competentes.  
 
4 - USO DE EQUIPAMENTOS E CUIDADOS ADICIONAIS RECOMENDÁVEIS  
 
4.1 - PRECAUÇÕES COM EMBARCAÇÕES QUE POSSUEM MOTOR DE CENTRO A GASOLINA  
Vapores de gasolina podem causar explosão no momento da partida do motor, caso o 
compartimento de máquinas não esteja ventilado. Portanto, recomenda-se que as 
embarcações que empregam motor de centro a gasolina, para propulsão ou geração de 
energia, sejam equipadas com sistemas de ventilação nos compartimentos do motor e do 
tanque de combustível. Antes da partida do motor, é recomendável que o sistema de 
ventilação, caso disponível, seja acionado durante pelo menos 4 minutos.  
 
Poderão ser empregados sistemas de ventilação natural constituídos de dutos dotados de 
respiradores ou similares, com pelo menos um duto de ventilação para entrada de ar desde o 
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respirador até próximo ao fundo do caso ou até próximo a entrada de ar do carburador. 
Deverá ser instalado, também, pelo menos, um duto de saída de ar, desde o fundo do caso da 
embarcação até o respirador de saída. A dimensão mínima dos dutos deverá ser de 50mm de 
diâmetro. Os sistemas de ventilação forçada consistem no emprego de exaustores. As tomadas 
dos dutos de exaustão deverão situar-se abaixo de um terço da altura do compartimento e 
acima do nível da água normalmente acumulada no casco.  
 
4.2 - REGRA DE “UM TERÇO”  
Para evitar que a embarcação fique à deriva por falta de combustível, recomenda-se que o 
responsável utilize a chamada regra de “um terço”, quando calcular o combustível para o 
passeio: - 1/3 para a ida; - 1/3 para a volta; e - 1/3 para a reserva.  
 
4.3 - REFLETOR RADAR  
É recomendável o uso de refletor radar, para as embarcações que possuem casco não metálico 
(madeira ou fibra de vidro), para facilitar sua detecção pelos navios de grande porte. O refletor 
deverá ser localizado em local elevado e desimpedido de obstáculos.  
 
4.4 - BOMBA DE ESGOTO 
 É recomendável que as embarcações classificadas empregadas na navegação interior, 
marítima ou fluvial, que não possuam auto-esgotadores, sejam dotadas de bomba de esgoto, 
de funcionamento independente do motor.  
 
4.5 – EPIRB 
 É recomendável que as embarcações que se dirijam a portos estrangeiros, ou que se afastem, 
sistematicamente, a mais de 100 milhas náuticas da costa, sejam dotadas com o equipamento 
denominado “Rádio Baliza Indicadora de Posição em Emergência” (EPIRB-406MHz).  
 
4.6 - REGRAS PARA PREVENIR A DISPERSÃO DE ESPÉCIES AQUÁTICAS EXÓTICAS 
 
a) Mexilhão Dourado  
 
1) O mexilhão dourado é um minúsculo organismo bivalve de água doce que pode entupir 
entradas de água de hidrelétricas, indústrias e redes de abastecimento, além de se fixar nos 
cascos das embarcações e entupir os sistemas de refrigeração de motores, podendo degradar 
os ecossistemas aquáticos invadidos. Os proprietários de embarcações que circulam nas bacias 
regionais dos rios Uruguai, Paraná, Paraguai e bacia do sul (rios Jacuí, Ibicuí e Lagoa dos Patos) 
devem ter cuidados especiais para evitar transportar água e vegetação aquática que possam 
conter mexilhão dourado, que no estado larval é invisível a olho nu, para outras bacias. 
 
2) As regras abaixo se destinam não apenas à prevenção da dispersão do mexilhão dourado, 
mas a todas as espécies aquáticas vindas de outros ecossistemas, no lastro de navios, em 
compartimentos contaminados ou incrustadas ao casco de embarcações: 
 
 - Inspecione sua embarcação e trailer, removendo todos os organismos aquáticos (mexilhão 
dourado ou qualquer planta aquática); 
 - Drene seu motor e seque os compartimentos úmidos e porões em terra, logo que retirar a 
embarcação do corpo d’água;  
- Esvazie seus baldes de isca em terra logo que deixar o corpo d’água 
Nunca solte isca viva num corpo d’água ou libere animais aquáticos de um corpo d’água em 
outro;  
- Enxague sua embarcação, trailer, compartimentos e equipamentos e remova qualquer coisa 
presa entre a embarcação e o trailer;  
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- Seque ao tempo sua embarcação e equipamento pelo máximo de tempo possível. Cinco dias 
é ótimo;  
- Faça um flushing no sistema de resfriamento do motor com água quente;  
- Aplique tinta ou película antincrustante no casco e partes inferiores da embarcação, bem 
como plataformas de mergulho, para evitar que o mexilhão dourado se fixe nessas partes. 
Caso a sua embarcação não possua tinta ou película antincrustante no casco, procure reduzir 
ao mínimo o tempo em que permaneça na água, antes da partida, para evitar a fixação do 
mexilhão dourado; e 
 - Evite navegar através de berçários de plantas aquáticas. 
 
b) Plantas Aquáticas  
 
1)  As plantas aquáticas podem se tornar espécies invasoras e degradar o meio ambiente, 
quando transportadas de um ecossistema para outro. Algumas algas podem se reproduzir de 
forma violenta, podendo colocar em sério risco os ecossistemas invadidos. Dessa forma, aqui 
ressaltamos duas regras básicas para serem adotadas toda vez que a embarcação for retirada 
da água: 
- Remova todos os fragmentos de planta que forem encontrados na embarcação, nos hélices e 
no trailer ou berço da embarcação; e  
- Limpe o seu balde usado para iscas, não deixando qualquer fragmento de plantas.  
 
2) Lembre-se que essas plantas:  
- Destroem berçários de peixes;  
- Degradam as áreas de lazer;  
- Espalham-se a partir de minúsculos fragmentos;  
- Danificam motores e hélices; - Substituem plantas nativas úteis; e - Não são facilmente 
identificáveis. 
 
5 - PRUDÊNCIA NA NAVEGAÇÃO  
Os condutores de embarcações devem utilizá-las de forma racional e prudente, procurando 
evitar manobras arriscadas e potencialmente perigosas à vida humana e à propriedade alheia. 
Deverão estar familiarizados com a região em que irão operar, conhecer e cumprir as regras de 
segurança para operação da embarcação e estar atentos para aprender e praticar as 
experiências bem sucedidas daqueles que conhecem a boa prática marinheira.  
 
6 - PROCEDIMENTOS PARA FUNDEAR A EMBARCAÇÃO 
As embarcações deverão fundear, aproadas ao vento ou à corrente, com motor de propulsão 
em posição neutra, isto é, fora de marcha. A âncora deverá ser lançada quando a embarcação 
perder o segmento, usando uma extensão de cabo com comprimento aproximado de cinco a 
sete vezes a profundidade local. O cabo de fundeio não deve ser amarrado próximo ao motor, 
pois o peso do motor poderá somar-se à tração vertical do cabo provocando emborcamento e 
afundamento da embarcação.  


